
, 


• 

I 

•
• 

I Marcelo de Lima Castro Díníz " 

• SUMARIo: 1. Introdução. 2. A Natureza 

questão 

SUMll'lARY: 1. IntroductioJ1. 3. 

I mater~al 

! 
wmpetences and 

COllclllSiOll. 8. 

ÜBERSICHT 1. 

4. Matcrlel!e ,vqr rIlQlli11r:iV llnd Form eles cr"dnZUllJ.;sgcsetzes 

der Rechtssíchcrheit (md des Vertraueílsschutzes. 

, *McSífalldo do Curso de Mestrado {:Hl Dirc!{o Negodal da Uil[\'i:rsfd:.dc Estaduul Londr;l:a, do Inst:{uLo 

u-U;uldrio {!ê Londrina e pm{t'ss'or de Din:ito 

IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DE 


LEI COMPLEMENTAR POR LEI 


ORDINÁRIA EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA 


tL______________________________________________________-------.----------- 

http:Uil[\'i:rsfd:.dc


RESUMO: É comum que o legislador um determinado assunto por 

meio ele lei embora pudesse fazê-lo através de lei ordinária, 

sobretudo do quorum. 

Uma lei com essas características deve ser considerada lei 

decorrendo daí que sua modificaçc1o apenas possível por Horma do 

liberdade de 

dos princípios 

na atividade IXY.I"UIII ViL 

da mais valia da 

do 

controls a specífic 

whicha 

mainly on the quorum 

matter: A law with these characteristícs must be considered 

lt ((In be done 

legíslative process, 

pm,,,"t,~r\l law, 50 that it5 

anel 

ZUSAMMENFASSUNG: Es íst üblích, 

bestimmte Mate/1e durch 

durch 

anelers ist, 

Gesetz muss ais werden; darau$ 

seine Abc1ndenmg nur durch eine Norm derselben Stufe 

da l1ier die Grundsatze der ··'Y{''''1'70Pll'>r' 

des 

PALAVRAS-CHAVE: 

Liberc/Clde de 

law lavvKEY-\VORDS: Constitution. 
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iHCiCUI-Uy. Liability . "Quorum" "More value '~h'LHlHH . Liberty af 

confarmation. 

SCHLÜSSELWÚRTER: Das Integratíon Das 

Gesetz m. 24.822. Das innerstaatliche Recht. Zucker. 

I. Introdução , o estudo UC."CllW-;'C. a analisar a viabilidade constitucional 
modificação norma inserta em lei complementar por lei 

• Assim ocorreu com a lei Complementar n. 70/91, que 
n. 9.718/98 (lei 

.. 

I 

• 
 Destaca-se que a Lei Complementar n. 70/91 é 


norma 
lei 

sobre o faturamento. I 
195 

Com existem duas correntes muito 

Dizem 

como 
suscetível, pois, de 

o tema 
em 

lei 
ser 

• 

A lei n. 9.718/98 alterou a Lei Complementar 71/90, 
tais como a 

da base de cálculo 

em estudo. De um lado, há aqueles que 

• é da~ 

, 
~ 

do formal. 

que preencher 
mas sim como mera lei 

esse 

~ por norma do mesmo 

~ 

I 
1 Lc: Complcmcntu:· !1. 70/91 instituiu U cOnl7'ibuiçàc sobre o faturamen~~1 para 3ubven:,;ão da 'Soci::d, 

fundamento na norma de fixada no I do art, 195 FederaL A :Jlíq'-:cla 
(cm:rjbu\ao nxada no p:ramm ~)ase c3h..::,,;lo eleita pelo legislador rc: ~J Í,nuramentl). 

i 

C:únoll .. Comentários i1 COl1sUluiz;;]o de 1988. 6. Ed. Rio (~eJ::mclro : 1994", 


da Wi1sWucionüliJade das lei~ c do poda de trib~t!Jlr !lu Rcy, 

Afonso Ap!Jcabílidavl' Ji::lS t:OrllWS consUucion{J!s. Paulo: M,llhci,os, ~998. 
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tornou-se bem marcantes 

IOB 

Não obstante, sustenta a outra corrente que a Constituição 

as normas pelo seu 

que uma lei não pode ser qualificada, simultaneamente, como lei ordinária 

legislador possui uma certa margem ele 

- na da nonnativa que 

um determinado tema observada a ordem 

entre os 

2. A natureza jurídica da lei complementar 

Muito a natureza jurídica da lei 

esta no 

brasileiro. 

Victor ~unes , antes das 1967 

que nada di 

uma longa mames da 

uma lei complementar de uma ordinária 

temas 

a 

entre a lei 

o 

prossegue o mestre mineiro 

que, 

que as leis 

3YAlvlASHITA, Dougbs. NdliirL~d)tH:dic(./ da 
de: Jurjsprudência. Süo Paulo. o. ,/. 

COELHO, COlnt'QiJrios Ü C(JnsWui~ao de 1988. 6. RJ: F\,rccse, p.1U. 



têm por missão os comandos 

é certo que o elemento 

não se tratar de norma 

foi decisivo para se 

conclusão. Em suma, pouco importa se o tema não estar na 

está, é norma constitucional. 

constitucionais e 

Desta 

aSTJecto 

Silva ensina que ... as leis 

'-'-'~1l'--tv ainda que As constiwcionais 

entre leis 

LULW)-.'C. nela. Constituem normas constitucionais 

que a não valorizou o 

em mat.éria legislativa. Se toda matéria inserta na 

Ao da e 

se confundirem ou se um 

o outro. Para o 

acentLta o carácLer de 

aulôl10mas 

Deve-se que, 

entre as normas jurídicas, norma 

Convivem os material e formal neste ambiente de 

6 In: J1_p!k-ahlilLldc nonn:Js (Dil.,tl'"c:mwlS 

7 CAI~OTiLHO. JOSé Joaquim C !COrt:1 da Alrr:edirlJ, p. 

Belo tIo~·izomc: Del Rey, 
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complementar ou mesmo na 

cerne 

o 
estiver no 

da 

do poder. 

o aspecto traduz segurança, na medida em que, estando uma 
norma inserta em uma 

a segurança de que apenas uma outra norma 
é que modificá-la; aí o 
quando qualifica-o como limite 

está presente, quando se sabe que uma 
hierárquico, mais será sua 

de quoruns especiais, 
da e, das 

Para Hans Kelsen, as normas do sistema estão 

se encontram 
sim de normaLiva ou 

norma constitui a fonte 
normas - sempre 
em uma relação 

da nonna fundamental 

Se, consiste em uma 
resta que, se a jurídica não 

a produzir uma determinada norma 
na em que uma norma jllrídica não vale porque tem 

conteúdo, quer dizer, o seu conteúdo deduzido 

não se pode sobrepor 

em matéria '~,C,'J'.~'L 
essa conclusão. Não 

visto que o 
hierarquia 

aspecLO 

conteúdo. 


3, Diferenças entre lei ordinária e lei complementar 


Perscrutando-se a 
ordinária 

o prisma 

em que existem 
complementar, tanto sob o 

_ ....... ..... _--~ 

do dirrUo. 6, Ed. Armênio Arnado, p. 277 

273 
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Com no plano constitucional, não se discute se uma norma 

inconstitucional, pois o que importa é estar na 

Constituição; prevalece, assim, o elemento formal. 

Por outro lado, não se que existem campos 

para a lei complementar e para a lei ordinária, 

delimitados Constituição, ressaltando-se, pois, o elemento material. 

O elemento formal mostra-se fundamental em relação ao quorum para 

bem como em vista do processo de É pelo 

que a norma se apresenta no ordenamento 

Yamashíta as diferenças entre as duas afirmando 

que, além da quorum, o 

de a iniciativa de 

iniciativa lfi 

)Jessa ordem de é lícito concluir-se que um de lei 

ordinária aprovado por maioria absoluta não se torna 

apenas porque foi observado o quorum necessário à 

de lei ordinária apenas origem a uma lei 

ordinária, "'C',,"n-o>o o mesmo em relação a um projeto lei 

por sua vez, leciona que ... em sistemas 

como o nosso, as normas se 

seguin~c:s Aiém JiSSO, 110S Lermos du ConslltLúção, os 

do RfgimtHlo Interno de Climan., do., DepH[oJos (aprcvados c rcsf';:Cni'ílS 

c.ypiidt:n11 feriCs d~rerenças proadirnc111.a:s entre projclos: de LCrnp[emf1llill: O H'leSH10 

lÍ, elc 0 artigo 246, § 1<1, ambos do Rcgiu!t'!Ho I:1Lt'rno do F{~dcral (L:;pnr\.'ado pdl1 Rcsoluçao 

encontra seu Iundwnenw (li Ligo XII da mesmu Funddmenfu! de 

Repeitórío Paulo, 1998, 

11. 1998. 
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Alfredo que os critérios de fonna e de 

conteúdo na interpretação qualquer valor 

Entende o não há entre as 
quesWes de forma e de concluir-se que um 

se sobreponha ao outro. 

E assim conclui seu raciocínio: É W/1 erro tradicional na hermenêlLtica 
jurídica a dícotlJrnia entre A forma e o conteúdo da regra 

- na verdade - Surgem do mesmo e llnico 

intelectual aforma o conteúdo surgirem do caos e da indolêncía 13 

Sacha Calmon Navarro 

qllem pode o mais pode o menos. 

meio 

ordinária em face da competência que 

também pode fazê-lo por 

constitucional, ou seja, por meio 

escalonamento 

complementar: 

valência de simples 

o menos uaduz uma 

normas, na HH_,..u.ua 

ornais. 

Em síntese, se qlLem pode () mais, 

entende que, em matéria legislativa, 

se o legislador pode editar lei 

outorgada pela Constituição, 

complementar ou emenda 

ato superior no 

com relação à lei 

da União reservada à lei 
de status, pois tení 

em matéria 

teria que ser reconhecida a 

que o campo 

assertiva qw,m pode o mais, pode 
a existência de hierarquia entre as 

quem pode o menos, não pode 

o menos, e se quem plJde () menos, 
neto pode o mais em matéTia está mais do que reafirmado o 

princípio da hierarquia das leis, o a nào prevalência do 

aspeclo material em matéria 

12 Ir:: Cun:t1VU: Tribaidrio. 2. Ed. P,-wlo: J999, 

1J BECKER, oro clt, p. 1.~9 

14 COELHO, o LOi1f1'a{c do LGl1::;{iWcionafiJude du.:, r: do na COIlStliui(d[l!.lc 1988. p.29l 

http:COIlStliui(d[l!.lc
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I 

, 4. 	Os aspectos material e formal da lei complementar. 

Princípios da segurança jurídica e da proteção da 

confiança.. 
111 

para de lei 

complementar, então Lrata de lei 

sob todos os 

e 

Se foi 

delinida 

o devido processo 

como 

como lei 

e como tal deve ser 

LVl111I..cLJ,Ua 

no ordenamento 

observado 

assim deve ser considerada. 

r 

r 
I 
r 
r 

• 
r 

Neste que a questão elo quorum é de 

quorum é 

noção de 

uma norma, além 

Dizer que 

em «<':'1 '--CJ.:mv 

Com existe uma íntima relação entre a 

poder. A Carta 

voto 

Desta forma, o 

ostensivamente através 

É 

LWJLl11'ull~U, como o caso da 

realmente está em jogo é a 
em alguns casos 

quorum em matéria 

uma lei 

na que o quorum 

artigo 

J q Lle pertence ao povo, é 

que compõem Cas85 

reclama um quorum 

o que 

mais 

do 

que 

traz mais segurança aos cidadãos, 

é O quorum 

--------_._-_.__._------ ......_-
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Impossibilidade de alterarão de lei complementar por 

• 

lei ordinária em matéria tributária Marcc/o de Lima Castro Diniz 

qualificado postula dos parlamentares uma maior diswssão na aprovação do 

respectivo texto legal. A dificuldade para alteração é vista como importante 

instrumento de estabilidade das relações jurídicas. 

O princípio da segurança jurídica é ínsito à noção de Estado 
Democrático de Direito (Constituição Federal, artigo 10.). O próprio 

preãmbulo da Constituição eleva a segurança a nível de princípio 

fundamental, o mesmo ocorrendo com o artigo 50., caput, da Constituição 

Federal. 

Canotilho ensina que o princípio da segurança jurídica está 

intimamente ligado às necessidades do homem: O homem necessita de 

segllrança para condelzir; planificar e conformar alltônoma e responsavelmente a 

Slta vida. Por isso, desde cedo se consideravam os princípios da segurança jelrídica 

e da proteção ela confiança como elementos constittltivos do Estado de direito l5 
. 

Deste modo, se o princípio da segurança jurídica compagina-se com 

as necessidades do homem (povo), e considerando-se que todo o poder 

emana do povo (homem) e em seu nome será exercido, crê-se que a questão 

formal ou de quorum na aprovação de uma lei complementar é 

manifestamente relevante. Repita-se: desprezar este aspecto ou 

supervalorizar o aspecto material em seu prejuízo importa em agressão 

frontal ao texto constitucional, em todas as suas bases e fundamentos. 

5. A experiência da Constituição Porguesa. 


As leis reforçadas e a questão do quorum. 


Dentro do contexto da Constituição Portuguesa, também existem 

várias categorias de leis. Dentro da categoria das leis reforçadas, existem as leis 

orgânicas; as qlle postellam a aprovação por maioria de dois terços; as qlle por 

força da ConstitlLÍção sejam pressuposto normativo necessário ele outras leis; e as 

leis qlle por (mtras elevam ser respeitaelas l6 

15 CANOTILHO. 010. cit.. 10.250 

16 CANOTILHO. 010. cit.. p. 684-689 
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•, 

Na óptica de quanto às leis que exigem a 
maioria ele dois terços sobressai o aspecto tendo 

critério da 'mais valia legitimatória" ou o critério 
pura a sua 

que a Constituição Portuguesa, assim como ocorre com a 

prestigia o elemento formal, assim o 
elas suas leis. 

pelo critério da mais valia "'OH!'"1" 

leis 

se sobressaem pelos 

do 

que se diz 

tem-se as 

formal e 

nossa 
quorum para 

é suma importância para 
êlTY\pn,p 

No 

Seria tanto a portuguesa, como a 

de uma lei aqui complementar lá reforçada por uma 

lei sem ou que não reclame maioria 

seria o critério da mais 
da lei, mas não para sua alteração, em 

agressão ao próprio de Direito. 

Carrotilho adverte que algumas é a 
maiona 

formal e de quorum 
lei 

L''-'VUW da 
matéria 

mas sim ao a quem 

17 CANOTlLHO, oI', p,684·689 

CANOTlLHIJ,op, p,684 ·669 
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são 

mas que se podem ainda 
das normas constitucionais escritas19 

UU'ULo,ua por Canolilho. 

da lei ordinária, mas ninguém ousaria 

tornando eficazes e efetivos seus 

implícitas e competências explícitas, 

do legislador 

dois tipos de competéncia, as 

aquelas não ou 
como 

a teoria por 

quem pode o mais () menos, com 

em que um tema pudesse ser regulado por 

juristas, fosse da 

por bem a 

Constituição. Houve, 

que a 

natureza emenda constitucional neste caso seria de lei ordinária e por 

outra lei ser 

estar implícito 

adolar uma norma superior 

mas ao invés daquela espécie normativa 

no texLo constitucionaL O próprio texto do artigo ó 1, 

a q/'wlqw:L 

na Constituição 

ao apregoar que A iniômiva 

E por que o legislador faria isto? Justamente para 

segurança ela confiança, que, como visto, 



pelo Texto Constitucional. A utilização competência 
implícita mostra-se adequada quando necessária à dos do 

na concebida pela 

A doutri.na norte-americana 

implícitas no seio da 
. poderes não PV11YPC,n 

fins c 

da existência 

na 

Ao contrário Douglas 

Constituição algum 

vinculada à 

Yamashita2J 
, não se 

discricionário ao 

a Constituição outorgar uma certa 

que a 

contudo, a 

produç,10 do ato 

Como Carta que é, a Constituição 

pelo 

na 

concepção que a 

apregoa: oportunidade e conveniência, 

Antes, atividade 

Qualquer ou ponderação 

o ato 

'~",h"'A~'JL de uma certa margem 

adequar a norma aos princípios valores na 

não oportunidade conveniência 

Se o - atento ao princípio segurança jurídica houve por 

regular uma matéria através de norma superior na hierarquia em 

•
,
• 

2[1 Ci\NOTILHO, op. p. 493 

YA:VIASlllTA. oro 227 -23é. 

pela regra de é porque valeu
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Impossibilidade de alteraçâo de lei complementar por 

lei ordi71ár;a em matéria tributária Marcdo de Lima CaJtm Diniz 

se da liberdade de conformação ínsita na Constituição, para cumprir os 

comandos constitucionais mais importantes: seus princípiosn 

Nessa mesma linha de raciocínio, Douglas Yamashita assevera que: 

Restringir o uso de leis complementares apenas às matérias expressamente 

discriminadas pela Constituição, como quer a doutrina tradicional, significaria 

desprezar a inestimável segurança jurídica que tais diplomas legais podem 

proporcionar Certamente, não é esse o espírito da Carta Constitêlcional de 198823 

Como bem frisou o Ministro Marco Aurélio, em direito, o meio justifica 

o fim, mas não este àqLlcle24
. No mesmo sentido, Canotilho observa que a 

abertêlra de alternativas no esquema meios-fins é, porém, indiswtível, no plano 

legislativo25 
. 

Para a consecução dos interesses tutelados pela Constituição, é certo 

que o legislador está autorizado a concretizá-los com certa liberdade de 

conformação. No entanto, encontra-se plenamente vinculado a exercer sua 

competência dentro dos estritos parâmetros fixados pela Constituiçâo, 

quanto aos fins, interesses, valores, princípios e forma lá consagrados. 

Por todos esses aspectos, pode-se concluir que nas situações em que 

a Constituição não exige lei complementar para regular determinada 

matéria, esta facultado o uso dessa espécie normativa, em vista da liberdade 

de conformação consagrada pela Constituição. 

Nesta ordem de idéias, quando o legislador houve por bem disciplinar 

a COFTNS por meio de lei complementar, valeu-se de prerrogativas 

22 A propósito, atente-se para a seguinle liç<1o ele CANOTILHO: No âmbUo das normdS conslil.uciol1Uis csLntLuralmenlc 

aerDximadus de "c/dusulus gerais", o le<.f;islaaor disrôe de um amplo domínio político pura pOl1dcrw; valorar e comparar os fins 

do:, preceitos consUluciolWis, procede) a e.wllws e lomar decisões. Esta acUviJaae de "eonderaçllo", de "valom~lIo" f GiL' 

"escolh(.I" implico que (1 legislado/; emborajurfdico-col1stiluciol1ulmel1Lf vinculauo, desenvolve [WW acliviuade políliw onundu. 

11(/0 <;ubsumívcl a esquemas de "cxcwcões" ou "apliW(iíO" de leis COl1sLiLucionais. A política, nesta perspeLliva, deveria ser uma 

"políliCC! umsIiLlIcionul", mas 11110 se redu.;::iriu à "realizaçc1o" de normas constitucionais. Seria, sim, uma conIomw(110 livre dos 

Jil1S po/[tico-socwis l'11tH/dados na cCJIlsUtuiçilo. (In: Constituic.;Jo dirigentE: e vinculação do legislador. Coimbra: Coimbr,l, 

1994. p. 218) 

23 YAMASHITA, op. cil.. p. 229 

24 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. AcÓrdJo. Recurso Extraordinário n. 166.772-RS. Relalor Minislro Marco 

Aurélio. 

25 CANOTlLHO, Direilo conslitucional. e Teoria da Conslilui<;iío, p. 684-689 



norma 

implícitas no sistema jurídico-constitucional. Deste modo, tratar uma lei 

complementar como ordinária, na medida em que 

competência última, uma atitude 

do Legislativo e à popular plasmada objetivamente na 

à 

Federal, art. lO., § 1°), 

7. Conclusües 

Em face das expendidas, conclui-se: 

• A lei apresenta-se como tal não só seu aspecto 

material, mas também pelo seu formal; 

• No plano da hierarquia leis, a lei si.tua-se em 

fJ"U,élU la] superior à lei 

• As normas 
formais; 

situam-se no escalonamento em 

razão dos seus 

• Os primados da segurança jurídica e da 

informam o de leis complementares; 

• A traz mais segurança aos cidadãos, na em 

o quorum para sua aprovação é mais elevado, pois, sua 

alteraçê10, daí uma maior estabilidade da norma, como tambérí1 

('I"nt,é111,eCl 

das 

de 

quorum para aprovação de certas de atos 

entre a origem do 

o O critério mais valia (Canotilho), que presente 

para a de uma lei com 

para sua modificação; 

• Não existe 
é uma 

fins 

de 

emmciados na 

(Canotilho) ; 
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